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Câmara Municin41 de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

ESCLARECIMENTO DE EDITAL

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N' OOI
PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/23

PROCESSO ADMINISTjtATIVO N' 006/23

OBJETO: Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e ouros
serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e
integrado com utilização dc cartão magnético ou microprocessado e disponibilização de Rede Credenciada de
Postos de Combustíveis no Estado de São Paulo, compreendendo a distribuirão de: Etanol, lubri6lcantes e
derivados, bctn como serviço de lavagem de veículos, de forma a garantir a operacionalização da frota de veículos
da Câmara Municipalde Jaguariúna, conforme especiRlcações constantes no Tem.o de Referência -- Anexo l do
Edifnl

DO PEDIDO

Trata-se de Pedido tempestivo, visto o recebimento de e mailcom solicitação de esclarecimento em 02 de
março às 13h22min, e o mesmo insurgido em acordo com o item 22.2., onde trata as disposições gerais do Edital
de Licitação do Pregão Prcsencialem epígrafe e reza que poderá a hcitante em "y/í 0.2 r2üZíJ z bf á/eã ZZ /er (Ü zÜzd
ixacla l)ara recebimento das pv'opostas em horário comercial 8b às 17b, qualquer l)escoa poderá solicitar esclareúmentos, prouidênciah
t impugnar o ato conuocaLório do pregão pelo email rosangelaTibeiro@jaguaàana. Q.LeZ. br Ol{ l)eLoProtocolo Geral."

Trata de pedido de esclarecimento para o ponto tratado a segue.

DA AN'ALISE DO PEDll)O:

uestionamento 01

Pergunta; O pleito em questão nata de pedido de esclarecimento quanto o valor apresentado na planilha
orç«mentiria estimada do item 8.4, qual entra em contradição com o valor da planilha de preços apresentada no
Anexo VI -- Proposta Comercial, sendo assim, vejamos:

Resposta: Considerando o erro materialjunto ao Editalde Processo Licitatório n' 001/23, sendo correto
o valor apresentado na planilha orçatnentaria item 8.4., conforme elucidado abaixo:

Onde se lê

.ANEXO Vl-- Proposta de Preço

Planilha de preços - TotaIMensalsem Taxa de Administração, (de acordo com o Item C -- Formulação de Preços
do Anexo "C" ao Termo de Referência do Edital) R$11:49Q,83. ' '

Leia-se:

.r\NEXO VI Proposta de Preço

Planilha de preços - TotaIMensalsem Taxa de Administração, (de acorda com o Item C -- Formulação de Preços
do Anexo "C" ao Termo de Referência do Edital) -- R$1:537,Q3: ' '

Considerando que as demais cláusulas do presente edital estão cornetas, e que a retiRlcação não altera o
objeto nem mesmo as cláusulas essenciais, evidenciando claramente tratar-se de típico caso de erro materialpassível
de correção, mantem-se a mesma data para a Sessão Pública de Pregão.

Ressalta-se que erro material é todo aquele de fácil constatação, perceptível, que englobetn inexatidões
materius ou erros de cálculo, assim, o mesmo se conHígura quando há uín flagrante desacordo entre o que fora
escuto e o que deveria ser escrito no documento.



uariúna
Estado de São Paulo

CONCLUSÃO

Comunicamos que será realizada a publicação deste esclarecimento como errata, do erro material, para
tornar-se publico o ato administrativo, país'ndo a ser considerado o valor de R$1.537,03 (milquinhentos e trinta e
sete reais e três centavos), conforme planilha orçamenraria item 8.4., no total mensal sem taxa administrativa das
planilhas de preço constantes no Editalde Licitação de Pregão Presencia1001/23.

Jaguariúna, 03 de março de 2023

ribeiro
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